
Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. Art. 3º  A inclusão. 
Exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual 
poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus 
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as 
modificações subsequentes. Parágrafo único  De acordo com o disposto 
no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as 
metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações 
de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária 
anual. Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 
excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde 
que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do 
Programa. Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 640 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2006. TÍTULO   
I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 1º  Esta Lei estima a Receita e 
fixa a Despesa do Município de Sobral para o exercício financeiro de 
2006, compreendendo: I  O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do 
Município, Órgãos e Entidades da Administração Municipal direta e 
indireta, inclusive Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público;     
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos a ele 
vinculados, da Administração Municipal direta e indireta, bem como 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. TÍTULO II - DOS 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 
CAPÍTULO I - DA ESTIMATIVA DA RECEITA - Art. 2º  Fica estimada 
a receita total do Município, a preço corrente, em R$ 239.431.132,00 
(Duzentos e trinta e nove milhões, quatrocentos e trinta e um mil, cento e 
trinta e dois reais).  Art. 3º  As receitas decorrentes da arrecadação de 
tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, 
previstas na legislação vigente, discriminadas, em anexo, a esta Lei, são 
estimadas com o seguinte desdobramento:

LEI Nº 637 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2005 - Dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso 
IX, da Constituição Federal. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo 
determinado de 03 (três) meses, prorrogável por igual período. Art. 2º - 
Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:    
I - assistência a situações de calamidade pública; II  combate a surtos 
endêmicos; III  realização de recenseamentos; IV  admissão e 
substituição de docente do ensino público municipal,  em casos de 
defasagem e carência insanável; V  execução de serviços, por 
profissionais de notória especialização em áreas temáticas de 
necessidade inadiável e essencial à municipalidade; VI  prestação de 
serviços públicos imprescindíveis de comunicação, energia e transporte; 
VII -  execução de obras e serviços essenciais de caráter transitório; VIII  
o exercício de função ou atividade correspondente ao exercício essencial 
dos serviços públicos permanentes, em atendimento a necessidade 
inarredável, até a criação e o provimento dos cargos e funções 
correspondentes. Art. 3º - Fica expressamente vedado aos contratados, o 
direito à efetividade no serviço público e ao acesso ao quadro permanente 
dos servidores deste Município. Art. 4º - É vedado o desvio de 
atribuições, funções ou encargos de pessoal contratado, sob pena de 
nulidade do contrato e de responsabilidades administrativa, civil e penal 
da autoridade contratante. Art. 5º - O contrato firmado nos termos desta 
Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: I  pelo término do prazo 
contratual; II  por conveniência da Administração; III  por suprimento da 
necessidade que redundou na contratação; IV  por iniciativa do 
contratado. Art. 6º - Para fins de atendimento à seguridade social, os 
eventuais contratados constituir-se-ão em segurados com a contribuição 
pecuniária de acordo com a legislação pertinente. Art. 7º - As despesas 
decorrentes desta Lei serão promovidas em observância à prévia dotação 
orçamentária, autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme 
previsão contida na Lei Municipal nº 559, de 13 de dezembro de 2004. 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de novembro de 2005, revogadas as disposições especiais 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de dezembro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 638 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2005 - Dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período de 2006 a 2009. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Esta Lei institui 
o Plano Plurianual para o quadriênio de 2006 a 2009, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 
estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos 
objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados, na 
forma dos Anexos a esta Lei. Art. 2º  A exclusão ou alteração de 
programas constantes desta Lei, bem como, a inclusão de novos 
programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de 
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CAPÍTULO II - DA FIXAÇÃO DA DESPESA - Seção I - Da 
Despesa Total - Art. 4º  A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da 
Receita Orçamentária, é fixada em R$ 239.431.132,00 (Duzentos e 
trinta e nove milhões, quatrocentos e trinta e um mil, cento e trinta e 
dois reais), desdobrado em: I   R$ 149.555.192,00 (Cento e quarenta 
e nove milhões, quinhentos e cinqüenta e cinco mil, cento e noventa 
e dois reais) do Orçamento Fiscal; II  R$ 89.875.940,00 (oitenta e 
nove milhões oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e quarenta 
reais), do Orçamento da Seguridade Social. Seção II - Da 
Distribuição da Despesa por Categoria Econômica. Art. 5º  A 
Despesa fixada à conta de recursos previstos no presente título 
apresenta, por categoria econômica, em anexo à esta Lei, o seguinte 
desdobramento:

CAPÍTULO III - DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO - Art. 6º  Fica o Chefe do Executivo Municipal, após 
aprovação do Poder Legislativo desta Lei Orçamentária, autorizado 
a: I  Abrir créditos suplementares, de modo a atualizar os valores 
orçados nesta Lei, à conta do excesso de arrecadação representado 
pelo total positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada (item II, do parágrafo 1º, do Art. 
43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964) e dentro do que 
estabelece a Constituição Federal no seu art. 167, itens III, V, VI e 
IX; II  Abrir créditos suplementares, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total da Despesa Fixada nesta Lei, atualizada nos 
termos deste artigo, utilizando como fonte de recursos 
compensatórios, as disponibilidades referidas nos itens I, II, III e IV 
do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964 e dentro do que estabelece a Constituição Federal no seu Art. 
167, itens III, V, VI e IX; III   Abrir créditos suplementares com a 
finalidade de atualizar as dotações orçamentárias financeiras à conta 
de recursos provenientes de Convênios e Operações de Crédito, 
utilizando como fonte de recursos a ser definida no Art. 43, 
parágrafo 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, tendo como limite os valores dos respectivos instrumentos 
jurídicos e contratos celebrados, e dentro do que estabelece a 
Constituição Federal no seu Art. 167, itens III, V, VI e IX. IV   abrir 
créditos suplementares, a fim de ajustar os orçamentos de órgãos 
reestruturados, em conformidade com o previsto no Inciso III, do     
§ 1º do Art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, até o montante 
dos saldos das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos. 
CAPÍTULO IV - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE OPERAÇÕES   DE CRÉDITO - Art. 7º   Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito por 
antecipação de receitas, até o limite previsto na Constituição 
Federal, e de conformidade com o disposto nos Artigos 32, 33, 35, 
36, 37 e 38 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
podendo oferecer, em garantia, parcelas de Recursos do Tesouro 
Municipal dentro do que estabelece a Constituição Federal no Art. 
167. Art. 8º  Esta Lei atualiza o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias, especialmente no que se refere aos 
Programas e às Metas Fiscais. Art. 9º   Esta Lei entra em vigor a 
partir de 1º de janeiro de 2006, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO - Prefeito Municipal. 
OBS: OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-SE 
DISPONÍVEIS PARA CONSULTA POR QUALQUER 
CIDADÃO NO PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SOBRAL.
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- Secretário da Saúde e Ação Social
  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA
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LEI Nº 641 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Desafeta os bens 
imóveis para o fim que indica, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Ficam desafetados os bens imóveis a seguir 
discriminados, pertencentes ao Município de Sobral, passando a 
integrar o seu patrimônio dominial, consistindo no Lote 01, da 
Quadra 05; Lotes 04 e 05, da Quadra 06; Lotes 06, 07, 08, 09, 14, 
15, 20 e 21, da Quadra 09, do Loteamento Terra Nova, situados na 
Av. Monsenhor Aloísio Pinto, neste Município.  Art. 2° -  Fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar, mediante 
Processo Licitatório, os bens imóveis descritos no Art. 1º desta Lei, 
conforme determinação do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral  CDE, instituído pela Lei nº 313/2001.     
Art. 3°- O eventual descumprimento dos termos expostos nas 
doações dispostas nesta Lei, decorrido o prazo de 01 (um) ano da 
homologação da licitação, ensejará a reversão dos bens doados 
para o patrimônio do Município de Sobral. Art. 4º -  Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 642 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Denomina 
oficialmente de Almirante-de-Esquadra  HENRIQUE SABÓIA, 
o Complexo de Esporte e Lazer,  na forma que indica. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominado oficialmente de 
Almirante-de-Esquadra  HENRIQUE SABÓIA, o Complexo de 
Esporte e Lazer,  a ser construído entre a Av.  Cleto Ferreira da 
Ponte e  Rua Juca Parente, no Bairro  do Junco (COHAB III), 
nesta urbe. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de 
dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 643 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 -  Declara e 
reconhece como de utilidade pública para o Município de Sobral, 
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE TECNO-
LOGIAS EM SAÚDE DA FAMÍLIA  IDETSF e dá outras 
providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica declarado e 
reconhecido de utilidade pública para o Município de Sobral, o 
Instituto Para o Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde da 
Família  IDETSF, Associação Civil sem fins lucrativos, com 
personalidade jurídica, com sede na Av. John Sanford,  Bairro 
Junco, no Município de Sobral. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES  CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº 25 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2005 - Reclassifica e redimensiona a zona urbana do Município de 
Sobral, bem como dispõe sobre a Planta Genérica de Valores 
Imobiliários para fins de lançamento do IPTU  Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: TÍTULO I - DO REDIMEN-
SIONAMENTO E DA RECLASSIFICAÇÃO DA ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO - CAPÍTULO I - DA DIVISÃO DA 
ZONA URBANA. Art. 1o.  - A zona urbana do Município de 
Sobral, para fins de lançamento do IPTU  Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana - será compreendida por oito 
distritos subdivididos em setores, conforme tabela abaixo:

CAPÍTULO II - DISTRITO 08  CENTRO - Art. 2º. - O Centro do 
Município de Sobral comporá o Distrito 08 e será dividido em 6 
(seis) setores subdivididos em quadras cuja numeração e valor venal 
do terreno (VVT), por metro quadrado, estão a seguir delineados.

Parágrafo Único  As testadas das quadras que configurem limites entre 
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setores serão valoradas conforme o enquadramento constante na tabela 
acima, ressalvadas as situações abaixo em que serão observados os 
seguintes critérios como determinantes do valor venal do terreno. NO 
SETOR 02: I  As unidades imobiliárias situadas nas quadras 186 e 184 cuja 
frente se dê para a Rua Dr. Carlito Pompeu terão como VVT o mesmo 
atribuído ao setor 03; II  As unidades imobiliárias situadas nas quadras 
181, 180, 172, 171, 60, 56, 29, 26, 08 e 05, constantes do Setor 02, cuja 
frente se dê para a Rua Oriano Mendes terão como VVT o mesmo atribuído 
ao Setor 03. NO SETOR 03: III  As unidades imobiliárias situadas nas 
quadras 351 e 352 cuja frente se dê para a Rua Estanislau Frota terão como 
VVT o mesmo atribuído ao Setor 05; IV  As unidades imobiliárias situadas 
nas quadras 185, 183, 168 e 167, cuja frente se dê para a Rua Conselheiro 
Rodrigues Júnior, terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 05; V  As 
unidades imobiliárias situadas na quadra 163, cuja frente se dê para a Rua 
Galdino Gondim ou Rua Menino Deus, terão como VVT o mesmo 
atribuído ao Setor 05; VI  As unidades imobiliárias situadas nas quadras 
88, 87, 62 e 54, cuja frente se dê para a Rua Menino Deus, terão como VVT 
o mesmo atribuído ao Setor 05; VII  As unidades imobiliárias situadas nas 
quadras 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38, cuja frente se dê para a Rua Cel. 
Mont'Alverne, terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 05; VIII  As 
unidades imobiliárias situadas na quadra 45, cuja frente se dê para a Rua 
Dr. Monte ou Av. Cel. Diogo Gomes, terão como VVT o mesmo atribuído 
ao Setor 05; IX  As unidades imobiliárias situadas na quadra 44, cuja frente 
se dê para a Rua Dr. Monte, terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 
05; X  As unidades imobiliárias situadas nas quadras 70, 76 e 115, cuja 
frente se dê para a Rua Cel. Antônio Frota ou para a Rua Cel. José Silvestre 
(no caso da quadra 115), terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 05; 
XI  As unidades imobiliárias situadas na quadra 207, cuja frente se dê para 
a Rua Viriato de Medeiros, terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 
05; XII  As unidades imobiliárias situadas na quadra 211, cuja frente se dê 
para a Rua Barão do Rio Branco ou Cel. Diogo Gomes, terão como VVT o 
mesmo atribuído ao Setor 05; XIII  As unidades imobiliárias situadas nas 
quadras 220, 225, 233, 238, 249 e 342, cuja frente se dê para Rua 
Conselheiro José Júlio, terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 05. 
NO SETOR 04: XIV  As unidades imobiliárias situadas na quadra 43, cuja 
frente se dê para Rua Cel. Antônio Frota ou para a Rua Dr. Monte terão 
como VVT o mesmo atribuído ao Setor 03; XV  As unidades imobiliárias 
situadas nas quadras 16 e 40, cuja frente se dê para a Rua Desembargador 
Moreira da Rocha ou para a Rua Cel. Mont'Alverne (no caso da quadra 40) 
terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 03; XVI  As unidades 
imobiliárias situadas nas quadras 71, 75, 113, 114 e 204 cuja frente se dê 
para a Rua Joaquim Lopes terão como VVT o mesmo atribuído ao Setor 
03; XVII  AS unidades imobiliárias situadas nas quadras 210, 213, 219, 
226, 232, 239, 248 e 340, cuja frente se dê para a Rua Cel. José Inácio terão 
o mesmo VVT atribuído ao Setor 03; XVIII  As unidades imobiliárias 
situadas na quadra 343 cuja frente se dê para a Rua Estanislau Frota terão o 
mesmo VVT atribuído ao Setor 03; XIX  As unidades imobiliárias situadas 
na quadra 349 cuja frente se dê para a Rua Estanislau Frota terão o mesmo 
VVT atribuído ao Setor 05; XX As unidades imobiliárias situadas nas 
quadras 349 e 368 cuja frente se dê para a Rua Lúcia Sabóia terão o mesmo 
VVT atribuído ao Setor 03; XXI  As unidades imobiliárias situadas na 
quadra 368 cuja frente se dê para a Rua Aracajú ou Rua Chile terão o 
mesmo VVT atribuído ao Setor 01. CAPÍTULO III - DO DISTRITO 07 - 
Art. 3º - O distrito 07 será composto por 03(três) setores que correspondem 
aos bairros Sumaré, Dom José e Padre Palhano, tendo como valores venais 
por metro quadrado de terreno os seguintes:

CAPÍTULO IV - DO DISTRITO 06 - Art. 4º. - O distrito 06 será 
composto por 07(sete) setores distribuídos entre os bairros Alto do 
Cristo I e II, Padre Ibiapina, Domingos Olímpio, Vila União, Cidade 
José Euclides e Horto, tendo como valores venais por metro 
quadrado de terreno os seguintes:

CAPÍTULO V - DO DISTRITO 05 - Art. 5º. - O distrito 05 será 
composto por 08(oito) setores a seguir delineados e valorados:
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CAPÍTULO VI - DO DISTRITO 04 - Art. 6º. - O distrito 04 será 
composto por 10(dez) setores a seguir delineados e valorados:

Parágrafo Único  As testadas das quadras que configurem limites entre 
setores serão valoradas conforme o enquadramento constante na tabela 
acima, ressalvadas as situações abaixo em que serão observados os 
seguintes critérios como determinantes do valor venal do terreno. I  As 
unidades imobiliárias situadas na quadra 321 cuja frente se dê para a Rua 
Dr. João Ribeiro, Praça Pedrinhas ou para a Rua Eurípedes F. Gomes 
terão o mesmo VVT atribuído ao Setor 05. II  As unidades imobiliárias 
situadas nas quadras 323, 324, 327 e 328 cuja frente se dê para a Rua 
Eurípedes F. Gomes terão o mesmo VVT atribuído ao Setor 05. III  As 
unidades imobiliárias situadas nas quadras 335, 365 e 366 cuja frente se 
dê para a Rua Eurípedes F. Gomes terão o mesmo VVT atribuído ao Setor 
05. IV  As unidades imobiliárias situadas nas quadras 342 e 346 cuja 
frente se dê para Rua das Pedrinhas terão o mesmo VVT atribuído ao 
Setor 03. V  As unidades imobiliárias situadas nas quadras 339, 364, 367 
e 368 cuja frente se dê para a Rua do Curtume terão o mesmo VVT 
atribuído ao Setor 01. CAPÍTULO VII - DO DISTRITO 03  SINHÁ 
SABÓIA - Art. 7º - O distrito 03 será composto por 03 (três) setores, a 
seguir delineados e valorados.

CAPÍTULO VIII - DO DISTRITO 02 - Art. 8º  - O distrito 02 será 
composto por 02(dois) setores a seguir delineados e valorados.

TÍTULO II - CAPÍTULO ÚNICO - DA APURAÇÃO DO VALOR VENAL 
DO IMÓVEL - Art. 10 - A apuração do valor venal, para fins de lançamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano  IPTU, conforme previsto na Lei 
Complementar Nº 002 de 19 de dezembro de 1997, será feita conforme tabela 
descrita a seguir: TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL - 
E TERRITORIAL URBANO  IPTU (FÓRMULA) - I  ALÍQUOTAS 
UTILIZADAS NOS CÁLCULOS DO IPTU.
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CAPÍTULO IX - DO DISTRITO 01 -  DISTRITO INDUSTRIAL - 
Art. 9º. - O distrito 01 corresponderá ao Distrito Industrial a seguir 
delineado e valorado.



TÍTULO III - CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS - Art. 11  Altera a redação do artigo 20 da Lei 
Complementar N. 02/97 passando o mesmo a dispor da seguinte 
redação: “Art. 20  São isentos do pagamento do IPTU os 
contribuintes proprietários de um só imóvel cujo valor venal não 
ultrapasse R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), respeitado o 
disposto no art. 117 da Lei Orgânica do Município de Sobral”. Art. 
12  O lançamento do IPTU - exercício 2006 - ocorrerá em 1º. de 
abril de 2006, aplicando-se a regra do artigo 12 da Lei 
Complementar N. 02, de 19/12/1997, para os exercícios 
posteriores. Art. 13  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder 
as atualizações dos Valores Venais de Terrenos e Edificações (VVT 
e VVE), através de ato próprio, com índice anual não superior ao 
INCC  Índice Anual da Construção Civil. Art. 14  Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação observados os princípios 
constitucionais da anterioridade do exercício e anterioridade 
nonagesimal. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 786 DE 03 DE OUTUBRO DE 2005 - Dispõe 
sobre a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei 
Orçamentária 559, de 13 de dezembro de 2004, na forma que 
indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Orçamentária 559, de 13 de 
dezembro de 2004, e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6º, 
inciso II da Lei No 559/04, em conformidade com o art. 43, § 1º, 
inciso III da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,  
DECRETA: Art. 1º. Fica aberto o Crédito Suplementar ao 
orçamento vigente no valor de R$ 4.160.090,00 (quatro milhões, 
cento e sessenta mil e noventa reais), na forma da autorização 
legislativa advinda da Lei Orçamentária Anual, conforme 
discriminado nos anexos I e II deste Decreto. Art. 2o. Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 03 de outubro de 2005. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, 03 de outubro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.  RAMIRO CÉSAR 
DE  PAULA  BARROSO - Secretário da Gestão.
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DECRETO Nº 810 DE  1º DE DEZEMBRO DE 2005 -  
Regulamenta o Parágrafo Único do art. 14 da Lei nº 411 de 15 de 
maio de 2003, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e,  CONSIDERANDO a 
prescrição normativa descrita no Parágrafo Único do art. 14 da Lei nº 
411 de 15 de maio de 2003,  DECRETA: Art. 1° -  O quadro de 
Pessoal da Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA, fica 
distribuído e especificado, conforme Anexo Único deste Decreto. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FRREIRA GOMES JÚNIOR, em    
1º de dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

ATO N° 6.063/2005-GP-A - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o afastamento por motivo 
de Aposentadoria por Idade, a funcionária ANA ALVES DE 
SOUSA, do cargo de provimento efetivo de Regente Auxiliar de 
Ensino I, lotada na Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de outubro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  MARIA IZOLDA 
CELA  DE  ARRUDA  COELHO - Secretária da Educação.

PORTARIA 045/2005/SEDEC - Concede aos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá 
outras providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12° da Lei n° 
256 de  março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto n° 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: 
Art. 1° - AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos professores 
matrícula - Dorilene Paulino de Mesquita e matrícula 9390 - José 
Elmir Gomes, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as carências 
nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas 
semanais de trabalho. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, com inclusão na folha de pagamento retroativo ao mês de 
novembro/2005, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 29 
de novembro de 2005. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA 
COELHO  - Secretária da Educação.
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PORTARIA N° 080/2005-S -  O SECRETÁRIO DA GESTÃ , G O
no uso de suas a ribuições legais, conforme del gação d  t e e
competência conferi a pela al n a."d", do Ar . 1° da L i Munici al d í e t e p
n° 091 de 16,de janeiro de 199  e, tendo em vista o que consta no  7  
processo n  086 905 de 12 de julho de 2005. ESOLVE: Conc der, ° 7  R e
nos termos do Art. 1 4, d  Lei Municipa  n° 038 de 1  de dezembro 0 a l 5
d  1992  a servidora MARILENE VASCONCEL S ARNEIRO, e , O C
o upante do c rg  de P.E.B II  matríc l  n° 3773, lotad  a c a o , u a a n
Secretaria d  Educa ão,  LICENÇA ESPECIAL, de 0 (três) meses, a ç à  3  
re erente o uinqüenio de maio de 1989 à maio de 1994, a ue faz f a q   q
ú  Publique-se, R gistr -  Cump a-se. PAÇO MUN CIPAL j s.  e e se r I
REFEITO JOSÉ EUCLlDES FE RE RA GOM S JÚNIOR, em P R I E  
1 de dezembro de 2005. RAMIRO CÉ AR DE PAULA 0 S   

BARROSO - Setretário da Gestão.

PORTA IA N° 082/2005-SG - O SECRETÁ IO DA ESTÃO, no R R G
uso de suas atribuições l gais, confo me delegação d  competên ia e r e c
co ferida pela alínea "d ,do Art. 1° a Lei Municipal n° 091 e 16 de n "  d d
janeiro de 1997 e, te do em vista o que co sta no pro esso n° n n c
12887/05. RESOLVE: Conceder, nos t rmos do Art. 101, da Lei e  
Municipal n° 0 8 de 15 e eze ro de 1992, licença para tratar de 3 d d mb
assuntos p rticula es, no períod  de 02(d i  ano sem remu eraçã , a r o o s)  n o
a  servidor M IRTON F RREIRA PAIVA, matríc la 3699, o A E u
Au i iar Administrati o, lo ado na Se retaria da Saúde e Ação x l v t c
Social, deste Munic pio. Publique-se, Regi re-se Cumpra-se. PAÇO í st
MUNI IP L PREFEITO JOSÉ EUCL DES E REIRA GOMES C A I F R
JÚNIOR, m 01 de dezembro de 2005. RA IRO CÉSA  DE e M R
PAULA BARROSO - Setretário da Gestão  .

PORTARIA N° 17/ 005 - Cria a C missão de Residência Médica 2  o
em edicina de Família e Comunidade do Centro d  Saúde da M  e
Famí ia Dr. Estevam Ferreira da Pont . O SECRET RIO DA l  e Á
SA DE E AÇÃO SOC AL, no uso de suas atr b i ões que l e Ú  I i u ç h
confere os incisos II a V do art. 68, da ei Orgânica do Município, e, L
CONSIDERANDO a Resoluç o Nº 02 do Ministério de Educação de ã
7 de julho de 2005 que regutamenta a o ssão Nacional de 0   C mi
esidência Mé i a no Brasil e instit i a Comissão de Residência R d c  u  
édica (COREME)  CONSIDERANDO a necessidade doM ;  

cred nciam nto. da Residência de Med cina de amíli  e e e i F a
C munidade de S bral unto à Comissã  Na ional de Resi ênciao o j o c d  
Médica (CN M , RESOLVE  Art. 1° - Criar a Comissão de R ) :  
R sidênc a Méd ca em Medicina de Família  Comunidade  e i i e '
(CO EME- M C) d  Centro d  Saúde da amília Dr. Estevam R F o e F
Fer eira da Ponte. Par grafo 1 °. - A Comissã  de Re d ncia Médica r  á o si ê
em Medicina e F mília e Comunidade d  Centro de Saúde da d a  o
F mília Dr. Esteva Ferreira a Ponte será co osta pelos seguintes a m d mp
me ros:  I. Um Coorde ador Gera  da Residência e Medicina de mb n l  d
Família e Comunidade de Sobral; II. Um representa t  da  n e
Preceptor a de Medicina de Família e Comunidade de cada i
macroáre  de Saúde do Município; III. Um representante médico da a
Preceptoria e e ritório de cada macr área de Saúde do Mun cípio; d T r o i
IV  Um r presentante da Faculdade de Medic n  da UFC/Sobral; V. . e i a  
U representante dos residentes de ca a croárea de sa de do m d ma ú
Município; VI. Um epresen ante da C ordenação da Ate ção r t  o n
Básica da Sec etar a a Saúd  e Ação So ial de Sobra ; VI . Um r i d e c  l I
representante da Coordenação da Aten ão Sec ndária e Terciária da ç u  
Se retaria da Saúde e ção Social de Sobra . Art.2° - As normas  c  A l e
regra de funcionamento ordiná io e xtraordinário da Comissão d  s r  e e

Residência Medica em Medicina de Família e Comunidade serão 
estabelecidas no Regimento Interno do Programa de Residência 
Médica em Medicina de Família e Comunidade da Secretaria da 
Saúde e Ação Social de Sobral. Art.3° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. SECRETARIA DA SAÚDE 
E AÇÃO SOCIAL DE SOBRAL, em 2 de dezembro de 2005. 
ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA - Secretário dá Saúde e 
Ação Social.

ATO N° 6.017/2005-GP-A - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: conceder afastamento 
por motivo de aposentadoria por idade, a funcionária 
FRANCISCA DE VASCONCELOS ARAGÃO, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 29 de agosto de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do 
Esporte e Juventude, o Sr. ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA. 
CONTRATADA: TECNOCON TECNOLOGIA EM CONSTRU-
ÇÕES LTDA., representada pelo Sr. JOSÉ IRINEU FROTA 
JÚNIOR. OBJETO: Execução de Obras constantes da Construção da 
1ª Etapa da Vila Olímpica do Município de Sobral, através do PT nº 
171.084-07 do Ministério do Esporte. MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 3241001/2005. VALOR: R$ 993.362,81 
(Novecentos e noventa e três mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e um centavos). PRAZO: 180 (Cento e oitenta) dias após a 
assinatura do Contrato. DATA: 15 de dezembro de 2005.

LEI Nº 630 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 - Denomina 
oficialmente de Praça José Freires Gomes (Mestre Zé Muniz), o 
logradouro que indica. A Câmara Municipal de Sobral aprovou e o 
Presidente promulga a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada 
oficialmente de Praça José Freires Gomes (Mestre Zé Muniz), a 
praça popularmente conhecida como Praça do Mini-Estádio, que 
inicia-se na Rua “O”, entre as quadras 12 e 13, no Conjunto São 
Francisco, na Cidade Monsenhor José Aloísio Pinto (Bairro Sinhá 
Sabóia). Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Paço da Câmara Municipal 
de Sobral,  em 24 de novembro de 2005. FRANCISCO 
ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 145/05 de 09 de maio de 2005 - 
Institui o Título Educador Notável Maria Regina da Justa Feijão, 
e dá outras providências. O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º - É 
instituído, como mercê honorífico, a ser atribuído pela Câmara 
Municipal de Sobral, o título Educadora Notável Maria Regina da 
Justa Feijão. § 1º - O título Educador Notável Maria Regina da Justa 
Feijão terá o mesmo padrão do Diploma Prefeito José Euclides 
Ferreira Gomes Júnior. § 2º - O título de que trata este Decreto 
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i ãLegislat vo destina-se a agraciar membros da área de educaç o 
pública e privada, que tenham contribuído, ou venham  

o ncontribuind , de ma eira dedicada e excepcional para o 
íprest gio, o progresso e desenvolvimento da educação do 

município, podendo ser conferido, inclusive, “post-mortem”.  § 
3º - Os membros agraciados deverão ser dotados de notável 

iintelectualidade, am go dos estudantes, amante do ensino, ter 
 espírito público e amor ao próximo. Art. 2º - O título de Educador 

gNotável Maria Re ina da Justa Feijão  deverá ser protocolado 
mediante Projeto de Decreto Legislativo, assinado por maioria 

n vabsoluta dos vereadores, deve do após a apro ação em plenário 
d  ser feita a entrega ao agraciado em soleni ade pública no Dia 

Nacional do Professor, 15 de outubro. Parágrafo Único: - Após a 
a aprov ção do 5º (quinto) projeto, fica o Setor de Protocolo 

z o rdesautori ad  a eceber propostas até que se faça a entrega dos 
 mesmos. Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste

a r cDecreto Legisl tivo cor erão à onta das dotações próprias da 
r iCâmara Municipal de Sob al. Art. 4º - Este Decreto Legislat vo 

uentrará em vigor após a s a publicação, revogado-se as 
e n  disposiçõ s em co trário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

F CDE SOBRAL, em 09 de maio de 2005. RAN ISCO 
ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente.

O ODECRET  LEGISLATIV  Nº 146/05 de 09 de maio de 2005 
l i- Institui o Título de Mu her Admirável D norah Tomaz 

Ramos, e dá outras providências. O PRESIDENTE DA 
MU qCÂMARA NICIPAL DE SOBRAL. Faço saber ue a 

uCâmara Municipal aprovo  e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º - É instituído, como mercê honorífico, a ser 

í ratribu do pela Câmara Municipal de Sob al, o título de Mulher 
Admirável Dinorah Tomaz Ramos.  § 1º - O título de Mulher 

aAdmirável Dinor h Tomaz Ramos terá o mesmo padrão do 
J r aDiploma Prefeito osé Euclides Fer eir  Gomes Júnior. § 2º - O 

etítulo de que trata este Decreto L gislativo destina-se a agraciar 
hmul eres que tenham contribuído, ou venham contribuindo, de 

maneira dedicada e excepcional para o prestígio, o progresso e 
pdesenvolvimento social do municí io, podendo ser conferido, 

inclusive, post-mortem. § 3º - As mulheres agraciadas deverão 
eser dotadas de notável intelectualidade, espírito solidário  amor 

. ºao próximo   Art. 2  - O título de Mulher Admirável Dinorah 
oT maz Ramos deverá ser protocolado mediante Projeto de 

oDecreto Legislativo assinado p r maioria absoluta dos 
lvereadores, devendo após a aprovação em p enário ser feita a 

e  entrega a agraciada m solenidade pública no Dia Internacional 
da Mulher, 08 de março.  Parágrafo Único: - Após a aprovação do 

i o5º (quinto) projeto, f ca o Setor de Protoc lo desautorizado a 
a  receber propostas até que se f ça a entrega dos mesmos.  Art. 3º - 

As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
e ccorr rão à onta das dotações próprias da Câmara Municipal de 

mSobral. Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará e  vigor após a 
i Psua publicação, revogado-se as dispos ções em contrário. AÇO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 09 de maio de 
2005.  FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente.

E oDECRETO L GISLATIVO Nº 147/05 de 23 de agost  de 
a2005 - Outorga o Título de Cidad nia Sobralense ao Sr. 

sFrancisco Elia  Albuquerque C, o “ hico Elias”. O PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber 

 que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 
e i  Decreto L gislativo: Art. 1º - F ca outorgado o Título de 

F a i ECidadania Sobralense ao Sr. r nc sco lias Albuquerque, o 
S a  “Chico Elias”; casado com a sobralense r . Nilza Ribeiro 

lAlbuquerque; natural da localidade de Malhada Verme ha  
o eC reaú  CE; nascido no dia 04 de set mbro de 1925, filho do 

casal: João Antônio Albuquerque e Mariana Elias Albuquerque; 
pelos relevantes serviços prestados para o desenvolvimento de 
Sobral. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor após a 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de 
agosto de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - 
Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 148/05 de 29 de agosto de 
2005 - Outorga o Diploma Prefeito José Euclides Ferreira 
Gomes Júnior ao Sr. Joaquim Jácome de Melo. O PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Diploma Prefeito 
José Euclides Ferreira Gomes Júnior ao sobralense JOAQUIM 
JÁCOME DE MELO, nascido em 20 de setembro de 1934; filho 
do casal José Jácome de Melo e Maria Aretuza de Melo, pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Sobral. Art. 2º - 
Este Decreto Legislativo entra em vigor após a sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 29 de agosto de 
2005. FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149/05 de 12 de setembro de 
2005. - Outorga a Medalha Monsenhor Aloísio Pinto ao Sr. 
Francisco Pedrosa de Sousa, o Mestre Panteca. O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º - Outorga a Medalha Monsenhor Aloísio 
Pinto ao Sr. Francisco Pedrosa de Sousa, o Mestre Panteca, pelos 
relevantes serviços que tem e vem prestando à população 
sobralense na área da cultura popular. Art. 2º - Este Decreto 
Legislativo entra em vigor após a sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 12 de setembro de 2005. 
FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150 de 12 de setembro de 
2005. Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. José 
Carlos Magalhães Martins.  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadania 
Sobralense ao Sr. José Carlos Magalhães Martins, Chefe de 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobral, natural de Santa 
Quitéria-Ceará, nascido no dia 22 de abril de 1956, filho do casal 
José Catunda Martins e Teresinha Magalhães Martins, pelos 
relevantes serviços prestados à população sobralense. Art. 2º - 
Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 12 de setembro 
de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - 
Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151/05, de 05 de outubro de 
2005 - Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. 
Francisco Antônio Ponte. O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadania 
Sobralense ao Sr. Francisco Antonio Ponte, natural de Irauçuba-
Ce., nascido em 12 de agosto de 1952, sendo filho do Sr. 
Raimundo Nonato Ponte, e da Sra. Raimunda Teixeira de 
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e q ita  v v  r o  o u ãM s u , pelos rele antes ser iços p estad s à p p laç o 
len  Es s v r igsobra se. Art. 2º - te Decreto Legi lati o ent ará em v or 

a d u b cação o d  d o i esn ata de s a pu li , rev gan o-se as isp s çõ  em 
n  PA  D C R L Bco trário. ÇO A ÂMA A MUNICIPA  DE SO RAL, 
 5 d o 0 S O D Oem 0  e utubro de 20 5.  FRANCI C  A ALDÉCI  
H ES  LIN AR   - Presidente.

C T S A O N 1 / e 0 e u e DE RE O LEGI L TIV  º 52 05, d 5 d out bro d
2 u d E u d r N el M e n  005 O to - u rga o Tít lo e d ca o  otáv  aria R gi a
d    ª  a a d s s T e  n esa Justa Feijão à Prof . M ri  a  Graça  eix ira Po t  . O
P E D  R I L A . R SI ENTE DA CÂMA A MUNIC PA  DE SOBR L
F  u C M r eu r laço saber q e a âmara unicipal ap ovou e  p omu go o 
s u n r i i A t. u ad  Tí leg i te Dec eto Leg slat vo: r 1º - Fica o torg o o tu o 
E o Mar a eg s P oducad r Notável i R ina da Ju ta Feijão à r fª. Maria 

 r x co r h m erdas G aças Tei eira Ponte, mo econ eci ento do Pod  
l  r ev i es à caçãoLegis ativo a sua el ante contribu ção pr tada edu  

b r .  te D et lat o á em rso ralense. A t  2º - Es ecr o Legis iv  entrar  vigo  
e s a p l  r e as sna data d u ub icação, evogando-s  dispo ições em 

ár o Â A N C E S Rcontr i . PAÇO DA C MAR  MU I IPAL D  OB AL, 
u o d 2 5 N C L ÉCem 05 de out br  e 00 . FRA CIS O ADA D IO 

R r en .LINHA ES  - P esid te

O L , d  d r  DECRET LEGIS ATIVO Nº 153/05  e 05 e outub o de 
0 T o á a a20 5 -  Outorga o ítul  de Educador Not vel M ri  Regina 

a F j  f . a el i a F oda Just  ei ão à Pro ª  Is b  da S lv  r ta  R. O P ESI-
  N S LDENTE DA CÂMARA MU ICIPAL DE OBRA . Faço 

e a n ci  r gsaber qu a Câmar Mu i pal ap ovou e eu promul o o 
t  L : º t rseguin e Decreto egislativo  Art. 1  - Fica ou o gado o Título 

u r t l i a a a ão à ª. s elEd cado  No áve Maria Reg n d Just Feij  Prof  I ab  
a i a r m eco eci en o er i id S lv F ota, co o r nh m to d  Pod  Leg slat vo a 

r v co u ção t a ed  o ssua ele ante ntrib i  pres ad à ucação s bralen e. Art. 
º  e l  ar r  a s2  - Est Decreto Legis ativo entr á em vigo  na d ta de ua 
u o a d i co i Op blicação, rev gando-se s ispos ções em ntrár o. PAÇ  

 Â I L A  b  DA C MARA MUNIC PA  DE SOBR L, em 05 de outu ro
 0 A A DÉ O I A Ede 2 05. FR NCISCO DAL CI  L NH R S  - 

Presidente.

D RE L I O d u d  EC TO LEGIS AT V  Nº 154/05, de 05 e out bro e
200 -     Outorga o u d c  M gi a5 Tít lo de E u ador Notável aria Re na d  
Ju of . val C esta Feijão ao Pr . Pe  Os do arn iro Chaves. O 
P E DE Â AR A S L.R SI NTE DA C M A MUNICIP L DE OBRA  Faço 
s e C m ni p  p vou guiab r que a â ara Mu ci al a ro e eu promulgo o se nte 

e e i Ar . o EdD cr to Legislat vo: t  1º - Fica outorgado o Títul  ucador 
ot ve  i J F r  . s lN á l Maria Reg na da usta eijão ao P of. Pe  O va do 

ne e om c i P Le l tCar iro Chav s, c o re onhec mento do oder gis a ivo a 
 r nt  c r bui s da du ã br . r .sua eleva e ont i ção pre ta  à e caç o so alense  A t  2º 

 o e á  da a- Este Decret Legislativo ntrar  em vigor na t  de sua 
c  r s os õe r o. Ç Apubli ação, evogando- e as disp iç s em contrá i  PA O D  

A I O   o CÂMAR  MUN CIPAL DE S BRAL, em 05 de outubr de 
 AN S A I AR s .2005. FR CI CO AD LDÉC O LINH ES  - Pre idente

O IS A  05 5 e b eDECRET  LEG L TIVO Nº 155/ , de 0 d  outu ro d  
Out - orga o l u a N a a R d2005 Títu o de Ed c dor otável M ri egina a 

s  i ão e Pon P DJu ta Fe j à Profª. Irac ma te Bento. O RESI ENTE 
AL D R F b ue aDA CÂMARA MUNICIP  E SOB AL. aço sa er q   

â go e D rC mara Municipal aprovou e eu promul o seguint  ec eto 
vo  - i a or í  uc  N tLegislati : Art. 1º  F c  out gado o T tulo Ed ador o ável 

 R gi  da j o à r r e a ont  tMaria e na  Justa Fei ã  P ofª. I ac m  P e Ben o, como 
m L l v s a anreconheci ento do Poder egis ati o a u  relev te 

ç t da s a t 2º - tcontribui ão pres a  à educação obr lense. Ar .   Es e 
Le sl t e r á gor   ua p çDecreto gi a ivo nt ar  em vi  na data de s  ublica ão, 

ndo- e i erevoga s  as dispos çõ s em t ár A R con r io. PAÇO D  CÂMA A 
I L B 5 tu  MUNIC PA  DE SO RAL, em 0  de ou bro  de  2005.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 156/05, de 05 de outubro de 
2005 - Outorga o Título de Educador Notável Maria Regina da 
Justa Feijão à Profª. Maria Dias Ibiapina in memoriam. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Título 
Educador Notável Maria Regina da Justa Feijão à Profª. Maria 
Dias Ibiapina  in memoriam, como reconhecimento do Poder 
Legislativo a sua relevante contribuição prestada à educação 
sobralense. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 05 de outubro de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO 
LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157/05, de 10 de outubro de 
2005 - Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. 
Francisco Ronaldo Pereira de Oliveira. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadania 
Sobralense ao empresário FRANCISCO RONALDO PEREIRA 
DE OLIVEIRA, natural de Juazeiro do Norte  CE., nascido em 
16 de outubro de 1966, pelos relevantes serviços prestados à 
população sobralense. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 10 de outubro de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO 
LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 158/05, de 10 de outubro de 
2005 - Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. 
Ramiro César de Paula Barroso. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadania 
Sobralense ao Sr. Ramiro César de Paula Barroso, filho de José 
Arimatéia Barroso e Maria Teresa de Paula Barroso, natural de 
Fortaleza-Ce., nascido em 15 de julho de 1964, pelos relevantes 
serviços prestados à população sobralense. Art. 2º - Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 10 de outubro de 2005. 
FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 159/05, de 10 de outubro de 
2005 - Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. José 
Cleiton Cavalcante de Medeiros. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. 
José Cleiton Cavalcante de Medeiros, natural de São Luiz do Curú  
Ce., nascido em 26 de dezembro de 1944, sendo filho de José dos 
Santos Medeiros, e Antônia Cavalcante Medeiros, pelos 
relevantes serviços prestados à população sobralense. Art. 2º - 
Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 10 de outubro de 
2005.  FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 160/ 2005, de 17 de outubro 
de 2005 - INSTITUI O DIPLOMA AMIGO DA SAÚDE DR. 
TOMAZ CORREA ARAGÃO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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a  o  DE SOBRAL. F ço saber que a Câmara apr vou e eu promulgo o 
- cseguinte Decreto Legislativo: Art. 1º  Fi a instituído, como 

e omercê honorífico, a ser atribuído p lo Município de S bral, o 
ADiploma Amigo da Saúde Dr. Tomaz Correa ragão. § 1º - O 

úDiploma Amigo da Sa de Dr. Tomaz Correa Aragão terá o 
mesmo padrão do Diploma Prefeito José Euclides Ferreira 

n  Gomes Jú ior. § 2º - O Diploma de que trata este Decreto 
dLegislativo estina-se a agraciar cidadãos dotados de saber e 

de apreço pela medicina, saúde e higiene social de Sobral, ser 
dcompanheiro e colaborador da saú e pública e privada da 

  rcidade de Sobral e do bem estar de nossos munícipes, se  
aexemplar na qualid de de vida e ter comunhão com os 

sobralenses, podendo ser conferido inclusive "post-mortem" 
quando: a) aos que tenham contribuído, ou venham 
contribuindo, de maneira dedicada e excepcional para o 
prestígio, o progresso e desenvolvimento social da Medicina e 
da Saúde do município de Sobral.  Art. 2º - O Diploma Amigo 

o Cda Saúde Dr. T maz orrea Aragão será conferido após 
 aprovação de Projeto de Decreto Legislativo, devendo ser 

 t  c d bfeita a en rega ao agra iado em soleni ade pú lica no dia 
Mundial da Saúde, 07 de Abril (criado em 7 de abril de 1950), 

cou no dia 18 de outubro (dia do médico). Parágrafo Úni o - 
0  úFicam limitados ao número de 5(cinco) por ano, o n mero de 

concessões desta comenda. Art. 3º - As despesas decorrentes 
da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta das 
dotações próprias da Câmara Municipal de Sobral. Art. 4º - 

oEste Decreto Legislativ  entrará em vigor após a sua 
b opu licação, revogando-se as disposições em c ntrário. PAÇO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de 
outubro de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - 
Presidente.

IDECRETO LEGISLAT VO 161/05, de 08 de novembro 
dade 2005 - Outorga o Título de Ci dania Sobralense a Sra. 

Maria Salvelina Marques Lourenço. O PRESIDENTE DA 
N  CÂMARA MU ICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
 uLegislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Tít lo de Cidadania 

aSobralense a Sra. Maria Salvelina M rques Lourenço, natural 
 da cidade de Meruoca  Ceará, nascida em 07 de março de 

1956, sendo filha do Sr. Josué Liberato Marques e Maria 
r lÚ sula de Oliveira Marques, pelos re evantes serviços 

prestados à população sobralense. Art. 2º - Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor após a sua publicação, 
er vogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL,  em 08 de novembro 
Cde 2005. FRAN ISCO ADALDÉCIO LINHARES  - 

Presidente.

T  DECRETO LEGISLA IVO 162/05, de 08 de novembro 
r ede 2005 - Outorga o P êmio de Dir itos Humanos Dom 

 eWalfrido Teixeira Vi ira a APAE  ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. O PRESIDENTE DA 

a uCÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço s ber q e a 
eCâmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte D creto 

oLegislativo:  Art. 1º - Out rga o Prêmio de Direitos Humanos 
l iDom Wa frido Teixe ra Vieira a APAE  ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, entidade sem fins 
lucrativos, localizada no Município de Sobral, pelos 

lre evantes serviços prestados e a prestar nesta cidade, na 
 a  promoção dos Direitos Hum nos e da Cidadania, junto aos 

portadores de deficiências desta municipalidade.  Art. 2º - 
Este Decreto Legislativo entrará em vigor após a sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL,  em 08 
de novembro de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO 
LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163/ 2005, de 28 de 
novembro de 2005 - Outorga o Título de Cidadania 
Sobralense ao Presidente do Sindicato dos Radialistas e 
Publicitários do Ceará  Dr. Aderson Maia Nogueira. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: Art. 1º - Fica outorgado o Título de 
Cidadania Sobralense ao Presidente do Sindicato dos 
Radialistas e Publicitários do Ceará, o Jornalista Dr. 
Aderson Maia Nogueira, natural de Fortaleza-Ceará, 
nascido no dia 09 de março de 1937, sendo filho de João 
Aderson Nogueira de Souza e Luiza Maia Nogueira, pelos 
relevantes serviços prestados à população sobralense na 
área da radiofonia. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor após a sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 28 de novembro de 2005. 
FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO 164/05, de 12 de dezembro 
de 2005 - Outorga a Comenda Dom José Tupinambá da 
Frota a Indústria Reunidas Hélio Arruda Coelho Ltda, 
“Fábrica Coelho”.  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL.  Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:  Art. 1º - Outorga a Comenda Dom José 
Tupinambá da Frota a Indústria Reunidas Hélio Arruda 
Coelho Ltda, “Fábrica Coêlho”, pelos relevantes serviços 
prestados e a prestar à cidade de Sobral, onde ofereceu e 
continua a oferecer contribuição relevante para o 
engrandecimento deste município. Art. 2º - Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor após a sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL,  em 12 de 
dezembro de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO 
LINHARES  - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO 165/05, de 12 de dezembro 
de 2005 - Outorga a Comenda Dom José Tupinambá da 
Frota a Moageira Serra Grande Ltda.  O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.  Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:  Art. 1º - Outorga a Comenda Dom 
José Tupinambá da Frota a Moageira Serra Grande Ltda., 
pelos relevantes serviços prestados e a prestar à cidade de 
Sobral, onde ofereceu e continua a oferecer contribuição 
relevante para o engrandecimento deste município. Art. 2º - 
Este Decreto Legislativo entrará em vigor após a sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL,  em 12 
de dezembro de 2005. FRANCISCO ADALDÉCIO 
LINHARES  - Presidente.
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C T L GISL T O 6 0  2 de z bro eDE RE O E A IV 16 / 5, de 1   de em d  
0 -  Insti ui a Co e da L r t o do A ,20 5 t   m n  “ íde  Comuni ári   no”  e 

ut a o i i s.   PR E T  C A Adá o r s pr v dênc a O ESID N E DA ÂM R  
M IC P SO R  o sa e  u   maUN I AL DE B AL. Faç  b r q e a Câ ra 
M n p l o u p m l o  g e D c ou ici a  apr vo  e eu ro u g  o se uint  e ret  
L gisla v r . Fic  u d   n  L d re ti o:  A t  1º - a instit í a a Come da “ í e  
Comu á io  n , a se  d n mê de a st   anit r do A o”   r outorga a o s  go o de c da 
a , m c me a ã  a D  M ipa íde  Comu á iono  e o mor ç o o “ ia unic l do L r nit r  
( ”  P  nic - Pode ã  e e ome a c ia  CE) .  arágrafo Ú o:  r o r c ber a c nd  r da
ne  r g  P e s e e p d nte e c ç s  ste a ti o:  I - r sidente  x- resi e s d  Asso ia õe de
Ba o  r side t e pr side t de Con l os irr s;  II  P e n es e x- e n es  se h
C mun tá ios Ru is; I   P e s e pr side  o i r ra  II r sidente  ex- e ntes da
F d r ç o a ssoc ç e d a or s Ba o   e e a ã d s A ia õ s e Mor d e de irr s, e
C nse  nitá i s; I  nte  e pr s d te  o lhos Comu r o   V  Preside s e x- e i en s de

nse oc s d  S ú .  r  2º A c  se á t r  Co lhos L ai e a de  A t.  - omenda r  ou o gada
me  à e s ue nh m r sta r o  á e  soc l so nte qu le q  te a p e do se viç s na r a ia

r   n m  i o o otá   comunitá ia e que te ha se distingu d de f rma n vel ou
an e n n o ireta  n iretam te, a relev t , co tribui d , d ou i d en par o 
e e se olvime d mun c r  be d  progr sso  de nv nto o i ípio e pa a o m-estar a

o e . A t  O ome a s r c r o  tí l  dc l tividade   r . 3º - s h nage do e ebe ã a tu o e 
e o c n o  pla a a a r  e ssãr c nhe ime t  uma c ,  qu l se á entregue m Se o 
spe ia da Câ r , a e da   d t  aE c l  ma a  realiz da m ta a ser e erminada pel  

 i e a P r g  nic - N  l a de e á c stMesa D r tor . a á rafo Ú o:  a p ac  v r  on ar 
g r a  o a o a que e e e e  h n e  r  4  Oobri ato i mente n   s  r f r  a ome ag m. A t. º -  

 e gr c do  d  o má c o r a o,número d  a a ia s, será e n ximo 05 ( inc ) po  n  
v ndo pr si r  i   sc o g d  rde e  a opo tu a que ind ca a e olha d a racia o, se  

pr c da e e á i  da ma a  a  6 se n a  d a s daa e ia  p lo Pl n r o  Câ r , té 0 ( sse t ) i s ante  
ta a n r g . r gr f Ú o: - ur íc deda  d  e t e a  Pa á a o nic  O c r ulo  seu 

n ge d  o do a s  sc l a  , ne ssa i ntehome a a o, c nten  as r zõe da e o h , e  ce r ame  
om se uinte r quisitos:  f ma õe d t h da dc os g s e I In or ç s e al a s os 

os pr sta s à o e d  sob e se  o a i nteserviç e do  c l tivida e ral n , brig tor ame  
n se viç soc l; I   O ho a o te á  iga ao r o ia   I  men gead de r , obr tori mente, 
te  pr side  o r o  mí i   ma or sido e nte c munitá i , no n mo por um ndat  
c mple  omp va   t e   te mo osse  A to to, c ro do por a a d  eleição e r  de p . r . 
5  s de e s d c r nte  pr se t r t  Le i ivoº - A sp sa e or e s do e n e Dec e o g slat  
c r r o po onta  a p pr  C r  nic l or e ã  r c  de verb  ró ia da âma a Mu ipa de 
S br l.  A t.  ste r  e t o e  a s  o a  r  6º - E  Dec eto L gisla iv entrará m vigor pó a
sua l a o, -  s dispo ç e e on r r   pub ic çã  revogando se a si õ s m c t á io.  
P Ç D A  M I P L  S BRA 1  A O A CÂM RA UN CI A  DE O L,  em 2 de
de e r . A CI CO A É I  L H RE   z mb o de 2005  FR N S  DALD C O IN A S  -
P er sidente.

TR E I ID D D IC A Ã  EX ATO DE IN XIGIB L A E E L IT Ç O:
OCESSO  . 0 4 0 5 BI D DEPR : 11 1 .00 /2 0   INEXIGI LI A : 

O  otore  m s fa i a0006/2005 - OBJET : r s p/ bo ba br c nte 
WS RV   S L LT - L H WO I G O  FLO E E DO BRA I  DA  IN A RTH N T N

o r .3 0 2 0 .0 3 e to 2 .1 9 0 0 )  (r to 2 .0 6 44. 0 0  ro r .2 5 860.0 .0 3  -
MP S : no d á i a e c ssó  PJ:E RE A Sole i  M qu n s  A e rios Ltda  CN  
. . /000 60  FU D EN O a ut d t. 25,10 387 504 1- - N AM TAÇÃ : c p o Ar   
iso I  da e 6  L R T T L: R$ 15 500 00inc ,  L i 8. 66/93 - VA O  O A . , . 

 TE O E OA Ã QU F M IN TITU30° RM D D Ç O E IRMA  O S TO 
É D  ED A Ã C L R  - IDDOM JOS E UC Ç O E U TU A  J E A 

N A Ã N E ID D T D A V LE DFU D Ç O U IV RS A E ES A U L A  O 
A A   AAC R Ú UV .  T U O O JO D E U A OO INS IT T  D M SÉ E D C ÇÃ  
U U  - I J, sso  ídic  de e o p  insc it nE C LT RA  D  pe a jur a  dir it  rivado, r a o 

CPN M  sob o n° . . /000 56, o se e Av eJ/ F    05 107 668 1-  c m d  à . D p. 
O w o S udar , 487  F m , F a e e o s ald t t  , áti a  ortalez -C , nest  at
r p ta po se  nte P d  i ue Cha A re resen do r u preside  e ro Henr q  ves nte o, 

resolve DOAR, sem quaisquer ônus para a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
07.841.622/0001-20, com sede administrativa na Avenida da 
Universidade, 850, Bairro Betânia, Sobral-Ce, neste ato 
representado por seu Vice-Reitor Prof. Gregório Maranguape da 
Cunha, o adiante especificado: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO - Constitui objeto do presente termo, a doação de 
equipamentos no valor de R$ 73.764,75 (setenta e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) por 
parte do IDJ à UVA nos termos do artigo 1.165 e, seguintes do 
Código Civil Brasileiro com a finalidade de dar suporte técnico e 
administrativo para um melhor funcionamento dos Centros e 
Departamentos da Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, 
Sobral-Ce, conforme anexo I deste Termo. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA -  Tal DOAÇÃO importa no valor 
de R$ 73.764,75 (setenta e três mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos), em bens patrimoniais, que 
consiste na transferência definitiva e sem qualquer ônus do IDJ a 
UVA. CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONCORDÃNCIA - 
Aceita a UVA a presente doação em todos os seus termos e para os 
fins nela constantes. É, por assim haverem acordados, assinam o 
presente Termo em duas via na presença de duas testemunhas, que 
também assinam, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. Fortaleza-Ceará, 30 de setembro de 2005. GREGÓRIO 
MARANGUAPE DA CUNHA  - Vice-Reitor da UVA - PEDRO 
HENRIQUE CHAVES ANTERO - Presidente do IDJ.

31° TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ E A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ  UVA. O INSTITUTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA - IDJ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ/MF sob o n° 05.107.668/0001-56, com sede à Av. Dep. 
Oswaldo Studart, 487, Fátima, Fortaleza-Ce, neste ato 
representado por seu presidente Pedro Henrique Chaves Antero, 
resolve DOAR, sem quaisquer ônus para a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
07.841.622/0001-20, com sede administrativa na Avenida da 
Universidade, 850, Bairro Betânia, Sobral-Ce, neste ato 
representado por seu Vice-Reitor Prof. Gregório Maranguape da 
Cunha, o adiante especificado: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO - Constitui objeto do presente termo, a doação de 
equipamentos no valor de R$ 120.790,37 (cento e vinte mil, 
setecentos e noventa reais e trinta e sete centavos) por parte do IDJ 
à UVA nos termos do artigo 1.165 e, seguintes do Código Civil 
Brasileiro com a finalidade de dar suporte técnico e 
administrativo para um melhor funcionamento dos Centros e 
Departamentos da Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, 
Sobral-Ce, conforme anexo I deste Termo. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA -  Tal DOAÇÃO importa no valor 
de R$ 120.790,37 (cento e vinte mil, setecentos e noventa reais e 
trinta e sete centavos), em bens patrimoniais, que consiste na 
transferência definitiva e sem qualquer ônus do IDJ a UVA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONCORDÃNCIA - Aceita a 
UVA a presente doação em todos os seus termos e para os fins nela 
constantes. É, por assim haverem acordados, assinam o presente 
Termo em duas via na presença de duas testemunhas, que também 
assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
Fortaleza-Ceará, 31 de outubro de 2005. GREGÓRIO 
MARANGUAPE DA CUNHA  - Vice-Reitor da UVA - PEDRO 
HENRIQUE  CHAVES  ANTERO - Presidente do IDJ.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

INSTITUTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Prefeitura Munici pal de Sobral

Imprensa Oficial do Município

N az ti al le !F
N az ti al le !F
N az ti al le !F

Festa em Família!Festa em Família!

Neste Natal distribua o amor à mãos cheias!
Ele é o tesouro que se multiplica por divisão.
É a única empresa na qual, quanto mais se 

gasta,  mais se ganha.
Doe-o, espalhe-o aos quatro ventos e amanhã 

você terá mais do que hoje.

FELIZ ANO NOVO!

É o desejo de todos nós que fazemos a Imprensa Oficial 
do Município de Sobral.

Neste Natal distribua o amor à mãos cheias!
Ele é o tesouro que se multiplica por divisão.
É a única empresa na qual, quanto mais se 
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Doe-o, espalhe-o aos quatro ventos e amanhã 

você terá mais do que hoje.

FELIZ ANO NOVO!

É o desejo de todos nós que fazemos a Imprensa Oficial 
do Município de Sobral.

Contribua para a Campanha REAL CIDADÃO, em 

benefício das crianças carentes. Depositando na 

Conta: 200.006-7 Agência: 4272-2 - Banco do Brasil.
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